PARECER N.°   1425  , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 605, DE 2002

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe introduz no ensino fundamental das escolas públicas do Estado de São Paulo a disciplina "Respeito à Liberdade de Consciência e Convívio Social".

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 135.a a 139.a Sessões Ordinárias, de 26 de setembro a 10 de outubro de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do diploma antes mencionado.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, tendo se conformado ainda ao disposto no artigo 146, inciso III, do Texto Regimental.

Sem outros reparos a serem opostos ao objeto da presente proposição, ressaltamos, porém, que o artigo 4º viola, ao nosso juízo, o postulado constitucional da separação dos Poderes, visto que fixa prazo para o exercício do poder regulamentar pelo Governador do Estado. É nosso entender que, sendo  a expedição de decreto "para fiel execução da lei", prerrogativa substancial do Poder Executivo, não cabe aqui intromissão do Legislativo, submetendo-se a matéria ao juízo de oportunidade, conveniência e mérito do Executivo. Por este motivo, no substitutivo infra excluímos aquele dispositivo.

Padecendo ainda a proposição de alguns defeitos de forma, consideramos apropriada a adoção do seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO

"Inclui no currículo escolar do ensino fundamental nas escolas públicas do Estado a disciplina 'Respeito à Liberdade de Consciência e Convívio Social'.

Artigo 1º Fica incluída no currículo escolar do ensino fundamental nas escolas públicas do Estado a disciplina 'Respeito à Liberdade de Consciência e Convívio Social'.

Artigo 2º A disciplina criada por esta lei incluirá, entre outros temas, os seguintes tópicos:

I — a liberdade de consciência e de culto;

II — a vedação de preconceito fundado no sexo, etnia, origem nacional ou regional, idade, classe social, convicção política e crença religiosa;

III — o bem comum, a ética social, a solidariedade social e a vida em comunidade.

Artigo 3º A disciplina criada por esta lei será ministrada no último ano letivo do ensino fundamental e terá carga horária semanal de cinqüenta minutos.

Artigo 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 605, de 2002, na forma do substitutivo ora apresentado.

É o nosso parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição, na forma do Substitutivo.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Carlos Sampaio – Aldo Demarchi – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Roque Barbiere – Edson Aparecido

